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Memorando ne015 2022 -SEMAS

Senhor Prefeito Municipal
Ronildo Campos Silva

Solicito providencias para locação de imóvel rro rreira

de propriedade da senhora Raimunda Mota, CPF ns 405.299.323-34 destinado à

instalação e funcionamento do Centro de Convivência, de acordo com o Projeto Básico

em anexo.

JUSTIFICATIVA:

A necessidade de locação do prédio para instalação e funcionamento do
Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos da Secretaria Municipal de
Assistência Social, dar-se - a pela necessidade de funcionamento do órgão acima

citado, pois o mesmo não possui prédio próprio.

O prazo de ügência da locação será de l2(doze) meses, prorrogáveis na

forma da lei 8.245191.
Conforme proposta do locatário, em anexo, o valor mensal de locação

será de R$ 2.q)0,00 mensaltotalizando RS 24.ü)0,00.

A escolha do imóvel em questão relaciona-se com motivos de ordem

técnica.
Os recursos para atender a contração correrão por conta de dotação

orçamentária consignada da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Penalva/MA,2t de setembro de2O72.

Social
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - PENALVA-MA - CEP: 65.213-000
CN PJ : 05. 179 .4021 O0ÍJt-81

PROJETO sÁSrCO

LOCAçÃO DE tMÓVEr

Locação de imóvel urbano, localizado na Rua da Torre s/n, Bairro Piçarreira, com área

total de 89m construída e edificada para instalação e funcionamento do Centro de Convivência

e Fortalecimento de vínculos.

A necessidade de locação do predio para instalação e funcionamento do Centro de

Convivência e Fortalecimento de vínculos da Secretaria Municipal de Assistência Social

localizado dar-se - a pela necessidade de funcionamento do órgão acima citado, pois o mesmo

não possuí predio próprio.

LOCADOR: Raimunda Mota, brasileira, solteira pescadora RG ne 060612542016-6 e

CPF ne 405.299.323-34, residente, domiciliada no Bairro Piçarreira (MA)CEP:65.213-000.

LOCATÁRIO: o MUNICíP|O DE PENALVA/MA, através da Prefeitura Municipa! de
Penalva/MA, inscrita no CNPJ sob o ne O6.t79.40210001-87, com sede na Praça Dr. José

Joaquim Marques, 222, Centro, Penalva/MA.

O valor do aluguel mensal RS 2.000,00 (dois mil reais), totalizando RS 24.000,00 (vinte

e quatro mil reais), pelo período de 12(doze) meses.

4.1. O valor do aluguel é igual ao valor obtido no laudo de avaliação imobiliária.

5.1. O valor da locação. De acordo com tal laudo o valor de mercado para locação

de imóvel De acordo com a legislação, foi realizado previamente um Laudo de Avaliação do
lmóvel para estabelecer é RS 2.000,00 (dois mil reais).

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da

seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

02.09 - Secretaria Municipal de Assistência Social

08.244.0044.2051-0000- serviço de convivência e fortalecimento de vincula

3.3.90.36.00 outros Serviços pessoa física

7.L. O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada
no artigo 24, inciso X, da Lei n" 8.666/1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou

puas da Administração,locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222-Centro - PENALVA-MA - CEP: 65.213-mO
CN PJ : 06. 179 .4O2 I O0íJ.I-BI

cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

8.1. Todas as condições e cláusulas da locação encontram-se descritas na Minuta
do Contrato de Locação, parte integrante do Projeto Básico.

9.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir de

sua assinatura, nos termos do artigo 3" da Lei n9 8.245, de 1991, podendo, por interesse da

Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos, não se sujeitando ao limite de

vigência contratual previsto na parte final do inciso ll do art. 57 da lei 8.666/1993.

9.1.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo.

9.1.2. Caso não tenha interesse na prorrogação, a LOCADORA deverá enviar
comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 04 (quatro) meses da data
do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por
descumprimento de dever contratual.

10.1. O LOCADOR obriga-se a

10.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina,
e em estrita observância das especificações de sua proposta;

l0.l.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum
impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da

documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da Administração;

10.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

10.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

10.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

10.1.6. Fornecer à LOCATÁR|A descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de

sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

t0.l.7. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada a

quitação genérica;

10.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações,

nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou

de seu fiador;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENAIVA

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - PENALVA-MA - CEP: 65.213-q)O

CN PJ : 06. 179 .4021 OWt-&t

11.1.9. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia eletrica, gás (se

houver)eáguaeesgoto;

11.1.10. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,

mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e

examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei ne 8.2451L991,;

12,1. Antes da assinatura do contrato, será realizada uma vistoria no imóvel, a fim
de se resguardar os direitos e obrigações das partes contratantes.

L2.2. O locador autoriza o locatário a proceder às adaptações e reformas no imóvel
que julgar oportunas.

13.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do
imóvel locado, na forma do artigo 8e da Lei ne 8.2451L991, ficando desde já autorizada a

LOCATÁR|A a proceder à averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao

Oficial de Registro de lmóveis competente, correndo as despesas decorrentes por conta do

LOCADOR.

t0.L. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65

da Lei ns 8.666/1993.

15.1. As regras sobre o pagamento e correção monetária por atraso no pagamento

estão previstas na minuta de contrato que segue em anexo a este Projeto Básico.

16.1. As benfeítorias necessárias introduzidas pela LOCA RlA, ainda que não

autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e

permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei ne

8.245/t99t, e o artigo 578 do Código Civil.

16.1.1. A LOCATÁR|A fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

16.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris,

biombos, cofre construído, tapetes, divisórias etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA,

devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

16.3. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que

foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de descrição minuciosa elaborado
quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso

normal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - PENALVA-MA - CEP: 55.213-m0
CN PJ : 05. 179 .4OZl O0íJI-8L

17.1. As penalidades são aquelas previstas na minuta de contrato que segue em
anexo a este projeto básico.

Penalva (MA), 2L de setembro de2022

ELABORADO POR:

Rosidete Nunes Mendes

Coordenadora de Politicas para as Mulheres

Matrícula n" 3257-4.

APROVADO POR: üIüÂ"
ieanderson Teixeira de Oliveira

Secretário Municipal de Assistência Social
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LAUDO DE VISTORIA E AVALIAçÃO

l.REQUERENTE:

Prefeitura Municipal de Penalva-MA

2-OBJETO:

Trata-se da avaliação mercadológica de um imóvel, localizado a RUA DA TORRE, Ne 450,

BAIRRO P|çARREIRA, PENALVA-MA, com perímetro de 18 metros frente, L8 metros de fundo e

26,50 metros nas laterais, totalizando área total= 477 m2.

3-DESCRTçÃO DO OBJETO

Consiste em vistoriar e avaliar o imóvel acima citado, para emitir parecer técnico quanto ao

valor deste predio.

4- METODOTOGIA DO TRABALHO

Foi procedida vístoria que teve por finalidade a constatação das condições atuais do imóvel

tais como: dimensões do terreno, localização e topografia.

5-VISTORIA

De acordo com a vistoria realizada por esta equipe técnica no local, constatamos as seguintes

características do imóvel e passaremos a descreve las:

5.l-DIMENSOES LIM ITES:

O imóvel em questão possui área de 477 m2 e o terreno em questão possui área regular na

forma geométríca de um retângulo.

5.2. CARACTERISTICAS DO IMOVET

O referido imóvel é constituído por casa de alvenaria de tijolo cerâmico, possuindo 3 quartos,

1 jardim, 1 terraço, 1 sala, 2 banheiros, 1 cozinha com varanda, em ótimo estado de

conservação.

5.3 INFRA.ESTRUTURA DO tOCAt

Possui via de acesso revestida pavimentação asfáltica, energia elétrica, sistema de esgoto
(fossa).

6-CONCLUSAO

Em virtude do estado de conservação e em função da realidade imobiliária de PENALVA-MA,

estipulamos o valor do IMOVEL aproximado em RS 2.000,00 (dois mil reais).

São LLuís-MA,2tde setembro de2022
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CERTTDÃO IIEGATIVA DE OÉgTtOS TRABALHISTÀS

Nome: RAIMUNDA MOTA

CPF: 405.299.323-34
Certidão no : 32\99105/2022
Expedição: 21 /09/2022, às 10:16:45
Valldade: 26/03/2023 - 1-80 (cento e oitenta) días, contados da data
de sua expediÇão.

Certif ica-se que RÀIMUNDÀ MOTA, j-nscrito (a) no CPF sob o no
405.299.323-34, NÃo coNSTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidacão
das Leis cio Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.44A /2A17 e

1,3.461 i2011 , e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 27 de janeir:o cie 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilj-dade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pes.soa ;uridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agênci-as ou f iliais .

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO rUpOnTÀlirTE
D,r Banco 1'lacionaf de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessárics à identificação das pessoas naturais e ;uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judlclais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recofhimentos previdenciárj-os, a honorários, a custas, a

emolumen-.os ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho, Comissão de Concj-Iiação Prévi-a ou demais titulos que, por
drsposição legal-/ contiver força executiva.

tiir-,.L.i1..i. (', :,:;ital',i i.i,l.: .;r'-li t:-.;r ,r.;, .],-r1
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MTNISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAIMUNDA MOTA
CPF: 405.299.323-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no
8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
ende reços < http : //rfb. g ov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 10:10:02 do dia 2710912022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2610312023.
Código de controle da certidão: 8D00.E335.G87C.7E8D
QLralquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DEC|-ARAçAO DE PROPRTEDADE

Eu, RAIMUNDA Ít{OTA, brasileira, solteira, pescadora,

portaciora do RG no 060625420rc-6 SESP-MA, CPF sob o no 405.299.323-

34, residente e domiciliada à Rua da Tarre, s/Í1o, Bairro Piçarreira, Fenalva

-MA, venho DECLARAR para os devidos fins, gue sou proprietária do imóvel

locaiizado à Rua da Torres. no 45O. Bairro Piçarreira- Penalva -16A.

medindo 78.OOm de frente com 78.OOm de fundo: e mdindo
26 íAm nas taterais, onde encontra-se construída uma casã com 01

jarciim, 03 quatro's, 01 terraço, 01 sala, 02 banheiros, 01 cozinha com

varanda, não havendo nenhum impedimento quanto ao seu usCI para

quatquer fim.

Penalva(MA), 29 de Agosto de 2022

RATF+UHDA 
'4OTAProprietária

Poder Judiciário - TJMA

§elo: RECFIR148148EWBIíCQ39HrEDD928

79lOgl2OZZ 10:43:36, Ato: 13.17.2, Parte(s): RAIMUNDA MOTA
Rec Firma: Autenticidade
Consulte em https://selo.tjma.jus. br
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PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

A PRFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/NTA

Conforme solicitado ofereço excelente imóvel residencial situado á Rua da

Torre s/n, Bairro Piçarreira, com área total de 89m construída e edificada para

instalação e funcionamento do Centro de Convivência e Fortalecimento de vínculos.

Proprietaria: Raimunda Mota

Endereço: Rua José Samey - Bairro Piçarreira-Penalva./MA

Valor mensal do imóvel: R$ 2.000,00(dois mil reais)

Penalva (MA), 26 de setembro de2022.

Raimunda Mota

RG: 060612542016-6

CPF: 405.299 .323-34
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PROCESSO: Ns 0L0/2022 - SEMAS

INTERESSADO: Secretaria Municipal Assistência Social - SEMAS

ASSUNTO: Locação de do imóveldestinado à instalação e funcionamento do Centro de

Convivência e Fortalecimento de Vinculo.

DESPACHO ADMIN ISTRATIVO

AO SETOR DE CONTABILIDADE,

Solicito informar se há disponibilidade orçamentária e financeira para

atender a despesa, bem como a indicação de dotação orçamentária por onde correrá,

contendo os seguintes elementos:

1. FONTE DE RECURSO

2. UNTDADE ORÇAMENTÁR|A

3. CLASSTFTCAçÃO TUTCrONAL PROGRAMÁTICA

4. NATUREZA DA DESPESA

Penalva/M A,27 de setembro de2022

Atenciosamente

J

Secretá Social

cud.ú dr t6ía . ú sm &e
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À Secretaria Mun. de Assistência Social

Assunto: Dotação Orçamentária

Conforme solicitado à contabilidade, segue Dotação Orçamentaria para locação

de imóvel.

02.09 - Fundo Municipal de Assistência Social;

Fonte de recurso

1 - Recursos do Exercício Corrente

660 - Transferência dos Recursos do FNAS

00 - Recursos Ordinários

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física.

08.244.0044.205L.0000 - Serviço de Convivência e fortalecimento de Vinculo

Dotação RS 66.830,40

Penalva - Mâ, 27 de setembro de2022

IARA SANTOS CARVATHO

CONTADORA CRC N" 8283.PI.
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DESPACHO

Consoante solicitação da Secretária Municipal de Assistência
Social autorízo, a adoçáo dos procedimentos necessários á locação do
imóvel solicitado para a instalação e funcionamento do Centro de

Convivência.

Penalva/MA,27 de setembro de 2022.

Ronildo s Silva
Prefeito pal
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUN!C!PAL DE PENATVA

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - PENATVA-MA - CEP: 65.213-000
CNPJ : 06. 179 .402 I OO0r-81
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CoNTRATO DE LOCAçÃO DE rMóVEL N'0xx/2022

o MUNIcíPlo DE PENALVA/MA, através da

inscrita no CNPi sob o ne 06.L79.40210001-81, com sede na P
222, Centro, Penalva/MA, doravante denominada
representado pelo Prefeito Municipal, RONItDO

19298442O011-SESP/MA e CPF n' 017.974.263-s
profissão, RG ne XXXX, CPF ns xxxx, residente

Penalva/MA, CEP 65.xxx-xxx, doravante
ajustado o presente contrato, decorrente de

art. 24, inciso X, da Lei 8.666/L993,
xxxl 2OZ2-SEMAS, s u bmete ndo-se às

liza autos

pelas Leis Federais 1e 8. 8.24s/L

Contrato de Locação de lmóvel que entre si

celebram o Município de Penalva/MA, por
intermédio da Prefeitura Municipal de
Penalva/MA, e o sr./sra. xxxx, na forma
abaixo:

unicipal de Penalva/MA,
Joaquim Marques,

neste ato
do RG n.o

na Rua

Iteiro,
de de

O, têm, entre si,

com fulcro no

ministrativo ne

aseco abaixo
m como

preceitos instituídos
às demais normas

regulamentares pertinentes à

1. OBJETO

1.1. O contrato
XXXX, no M

co de situado no endereço XXXX, bairro
rícula n" XXXX, do XX'Ofício de Registro

del pa (NOME DA SECRETARIA), possuindo área

con I de 00m2

independentemente de transcrição, o Termo de

e a proposta do LOCADOR.

3. DA

3.1.Op foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no

artigo 24) X, da Lei n'8.666/1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou
locação de destinado ao atendimento das finalidades precípuas da

Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo
avaliação prévia".

4. DOVATORDOCONTRATO

4.1. O valor do aluguel mensal é de RS XXXX (XXXX), perfazendo o valor global anual de RS

xxxx (xxxx).

4.2. As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios incidentes

sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos etc.), cujo pagamento tenha

sido atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas proporcionalmente

d

2

ram o

de p9

na

e
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por cada uma das partes contratantes, em regime de rateio, a partir da data do

efetivo recebimento das chaves.

4.2.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da

despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATÁR|A

suas respectivas partes da parcela. Caso a LOCATÁR|A a pague na integralidade, a

parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês

subsequente. A mesma proporção também será observada no encerramento do
contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do
último aluguel.

4.3. Os efeitos financeiros da contratação só terão in r da data de início da

vigência do contrato, mediante entrega das chaves, de vistoria do imóvel.

s. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRn
5.1. As despesas decorrentes do presente

dotação orçamentária:

r xxxxxxxxxxxxxxx

3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros -

6. DA VrcÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do

corre seguinte

Física

de 12 meses contados a partir de sua

assinatura, nos termos do 3 ne 8. 1991, podendo, por interesse
da Administraçã não se sujeitando ao limite
de vigência fin lldo art.57 da lei 8.66617993

6.1.1 ser promovida mediante celebração de

6.1.2. na prorrogação, a LOCADORA deverá enviar
com A, com antecedência mínima de 04 (quatro)

ses o da vigência do contrato, sob pena de aplicação das

primento de dever contratuals

7, DA VIG AUENAçÃO
7.1. Este co continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel

locado, na do artigo 8s da Lei ns 8.2451L991, ficando desde já autorizada a

LOCATÁR|A a proceder à averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto
ao Oficial de Registro de lmóveis competente, correndo as despesas decorrentes por
conta do LOCADOR.

8. DASATTERAçÕES

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei ne

8.666/1993.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente até o 2ge (vigésimo) dia útil
contado do mês subsequente.
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9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente

9.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo

LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

9.4. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

9.5. A LOCATÁR|A não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato.

9.6. No caso de existência de multas oriundas de san apuradas em

ctivo valor daregular procedimento, o setor de pagamentos derá
multa do valor do(s) recibo(s) de aluguel de cobrança
equivalente) pendente(s) de pagamento.

10. CORREçÃO rUOrUerÁRrA pOR ATRASOS N

10.1. Nos casos de eventuais atra desde o LOCADOR não

tenha concorrido de alguma forma pa fica cio que a taxa de

compensação financeira A, entre do vencimento e o
efetivo adimplemento
fórmula:

é calcula iante aplicação da seguinte

Sendo

EM

N data prevista para o pagamento e a do efetivo

la

financeira, cujo valor é 0,00016438, apurado com a

65, sendo TX (Percentual da Taxa Anual)
(seis por cento)

de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os

autos r instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à

apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para

verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos
envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

11. DO REAJUSTE

11.1. Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato com prazo de

vigência igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC, ou outro que venha substituí-lo, divulgado pelo

lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde que seja observado o

interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o
primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

e

10.2
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I1.2. O reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será formalizado por

apostilamento, salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de

vigência ou alteração contratual.

11.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
preço médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a

adoção de preço compatível ao mercado de locação no município em que se situa o
imóvel.

12. DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATADO-LOCADOR

12.1. O LOCADOR obriga-se a:

tz.t.l. Entregar o imóvel em perfeitas condições de u fins a que se destina,
e em estrita observância das especificações sua

L2.1.2. Fornecer declaração atestando o pesa ualquer
impedimento de ordem jurídica rem caso

exista algum impedimento, escl inclusive com a

por parte dajuntada da documentação pe

Administração;
para de

12.1.3. Garantir, durante m locação, pacífico

L2.L.4. Manter, durante a a eod do imóvel;

t2.1.5. Responder ou à locação;

t2.L.6. F, sa do estado do imóvel, quando de

com ssa referência aos eventuais defeitos

1.7. Fo recibo discriminado das importâncias pagas, vedada a

ministração imobiliária, se houver, e de intermediações,

das as despesas necessárias à aferição da idoneidade do
ou de seu fiador;

12.L.9. Pagar impostos (especialmente lmposto PredialTerritorial Urbano - IPTU);

1.2.l.t,0. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema hidráulico e

a rede elétrica do imóvel;

lz.t,tl. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

t2.L.t2. Exibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às

parcelas que estejam sendo exigidas;

t;
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12.1.L3. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros

ou equivalente;

12.1.14. lnformar à LOCATÁRlA quaisquer alterações na titularidade do imóvel
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

13. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE-TOCATÁR|A

13.1. A LocATÁRlA obriga-se a:

13.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste
contrato;

13.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ido, compatível com a
natureza deste e com o fim a que se destina, -lo como se seu
fosse;

13.1.3. Restituir o imóvel, finda a I ições em forme
documento de descrição minuc uando para entrega,
salvo os desgastes e deteri,

13.1.4. Comunicar ao qua oud cuja reparação a este
incumba, bem como is turba terce

13.1.5. Consentir com a çã o .reparos ntes, a cargo do LOCADOR,

assegurand reito ro onal do aluguel, caso os reparos
durem mais da Lein'8.245/799L;

13.1.6. R verificados no imóvel, ou nas suas

seus a funcionários ou visitantes autorizados;

13.t.7. a ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévi OR;

nte ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos
ris, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como

r, multâ ou exigência de autoridade pública, ainda que

di ada à CATÁRIA;

13.1.9. Pagar s despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se

houver)eáguaeesgoto;

13.1.10. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei ne 8.245/L997;

14. DAS BENFETTORTAS E CONSERVAçÃO

L4.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não

autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão

re

r

f



u r"--o.0llr, J/
r, ,.!qÂ: 

_*_e!_ __ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222-Centro - PENAwA-MA - CEP: 65.213-m0
CNPJ: 06.179 .40zl o0íJtr-Bt

indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35

da Lei ne 8.2451L997, e o artigo 578 do Código Civil.

L4.t.l, A LOCATÁR|A fica desde já autorizad a a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

14.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris,
biombos, cofre construído, tapetes, divisórias etc., poderão ser retiradas pela

LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus

respectivos acessórios.

14.3. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao nas condições em que

descrição minuciosafoi recebido pela LOCATÁRlA, conforme docum
elaborado quando da visto
decorrentes do uso normal.

ria para entrega, lvo e deteriorações

ls. DA FTSCALTZAçÃO

15.1. A fiscalização do Contrato se que
poderá, a qualquer tempo, determin for noa rização das faltas
ou defeitos observados, bem como a apli as pe idades previstas

neste instrumento

15.1.1. A fiscalização esta não exclui nem reduz a
responsabilidade do usive terceiros, por qualquer
irregularida que técnicas, vícios redibitórios,
ou idade inferior e, na ocorrência
desta, pli lidade da LOCATÁRIA ou de seus agentes e

70 da Lei ns 8.666/1993.

L5.1.2. do to rá em registro próprio todas as ocorrências
rel m contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome lmente envolvidas, determinando o que for
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

aa dade competente para as providências cabíveis

15 eci providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção

das m convenientes.

15.1.4. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução
do contrato.

16. DAS PENATIDADES

16.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer

dos deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa,
sem prejuízo da responsabilidade civil e crimínal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

s
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b) Multa moratória de até 0,02% (dois centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor mensal da contratação;

c) Multa compensatória de até 70% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser

cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o MUNICíPlO DE

PENALVA/MA, pelo prazo de até dois anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinan punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria a aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o
prejuízos causados;

inistração pelos

16.1.1. A penalidade de multa pode cumul co demais
sanções

L6.2. Também ficam sujeitas às penal de sus de r e impedimento
de contratar e de decla inidon ima, as empresas ou
profissionais que, em do

16.2.1. Tenham sofrido ivas praticarem, por meio dolosos,
fraude fiscal t

L6.2.2. Íen ndo a frustrar os objetivos da licitação;

16.2.3. ao r ido para contratar com a Administração em
V atos

A das penalidades previstas realizar-se-á em processo

o contraditório e a ampla defesa observando-se our

h

i ne 8.666, de 1993.

15.4. uto petente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravid do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à nistração, observado o princípio da proporcionalidade

16.5. 14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRlA serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Penalva/MA, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

15.6. Caso a LOCATÁR|A determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

16.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas para fins de controle e
consulta futura.
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16.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas

cabíveis.

17. DARESCTSÃO

17.L. A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem

qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula

contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis.

17.1.L. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais
acarretará a execução dos valores das

LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créd
e inden izações devidos à

do contrato, até oitos
limite dos prejuízos causados, além das sa esp

L7.2. Também constitui motivo para a

instrumento

contra ualquer
m veis a

os inc laXVl artigo 78 da Lei

pa do DOR, A LOCATÁRIA O

das hipóteses enumeradas no artigo
esta relação locatícia.

17.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que

n" 8.666/1993, desde ausente
ressarcirá dos preju nte co

17.2.2. Caso, por razões de

inciso Xll 78 n

imóvel
dis o

ncia

t7 esta

no

q uver sofrido.

justificadas, nos termos do
LOCATÁR|A decida devolver o

o do seu prazo de vigência, ficará
r multa, desde que notifique o LOCADOR,

a 30 (trinta) dias.

não notifique tempestivamente o LOCADOR, e

incorrido em culpa deste, a LOCATÁR|A ficará
de multa equivalente a 01 (um) aluguel, segundo a

artigo 4'da Lei n' 8.245, de 1991, e no artigo 413 do

17.3.

i

iderando-se o prazo restante para o término da vigência

em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como
ncêndio, ronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., a

LOCATÁRlA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando
dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não

tenha concorrido para a situação.

17.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita,
entregue diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.

17.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.
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18. DAS COMUNTCAçÔES

18.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só

produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio

de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

19. MEDIDAS ACAUTETADORAS

19.1. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência
de dano de difícilou impossível reparação.

20. DOS CASOS OMTSSOS

2O.1. Os casos omissos ou situações não expli usulas deste contrato
serão decididos pela LOCATÁRlA, segundo d idas na Lei 1e

8.245/t99L e na Lei ne 8.6661L993, su me nos demais
regulamentos e normas administrativas is, que deste
contrato, independentemente de suas

21. DAPUBUCAçÃO

2L.1. A CONTRATANTE fará
oficial na forma do art. 61 da

ublicar o do na imprensa
eral n' 993.

22. DO FORO

22.1.

E

conforme, as

forma, para um só

co

TESTEMUNHAS

ASSINATURA:

Fica eleito o foro da

expressa de q
dúvidas o

E da de Penalva/MA, com renúncia
e seja, para dirimir quaisqueris

r m rdo, stadas e contratadas, após lido e achadou

r Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e

munhas que também os subscrevem.

Penalva (MA), xx de setembro de 2022

xxxxxxxxxxx

Proprietária

CONTRATADA

f

unicipal

CPF

ASSINATURA: CPF:
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PARECER IURIDICO

Processo Administrativo: N" 0L0 / 2022
Origem: Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS.

Obieto: Locação de Imóvel, para abrigar instalação e funcionamento do Centro de

Convivência e Fortalecimento de Vinculo.
Valor estimado: R$ 24.000,00 fvinte e quatro mil reais).

EMENTA: Dispensa de Licitação. AÍt-24, X, Lei n"
8.666/93. Locação de imóvel. SEMAS.Instalação e
Funcionamento do Centro de Convivência e
Fortalecimento de Vinculo.

1. RELATÓNTO

Trata-se de consulta a esta assessoria sobre processo administrativo
licitatório cujo objeto é a locação de imóvel.

Constam nos autos em epígrafe até a presente manifestação os

seguintes documentos:

a) Memorando solicitando a locação do imóvel;
b) Projeto Básico devidamente assinado e aprovado;
c) Laudo de vistoria e avaliação;
d) Proposta de locação;
e) Declaração de propriedade;
fJ Demonstrativo de dotação orçamentaria;
g) Autorização do chefe do poder executivo municipal;
h) Minuta de contrato;

Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida averiguação
dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o cristalino escopo

de assistir a Administração Municipal no controle interno da legalidade dos atos

administrativos praticados na fase interna da licitação.

Em apertada síntese, eis o relatório

2. FUNDAMENTAçÃO

Conforme se sabe, a Administração Pública ao contratar deve,

inafastavelmente, buscar a proposta mais vantajosa de modo a atender
amplamente o interesse público.

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA)- CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.179.402/0001-81

Página 1 de 4

l)"\"



0
Prúltun&

t ,,* t,lL' 9/

Ffr\.^y\A"- *2L-*

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA

Trata-se do dever do administrador público (ou quem age nessa

condição ou qualidade) de pautar sua conduta também pelo PRINCÍPIO DA

EFICIÊNCIA, previsto no caput do art. 37 daConstituição Federal de 1988.

Como regra, tal proposta vantajosa se consolida por meio de

procedimento licitatório que, por seu turno, constitui deve geral para a

Administração antes da contratação.

Todavia, o legislador pátrio elencou algumas exceções ao dever geral de

licitar ao ente público, situações nas quais revelam extrema excepcionalidade em

que pode ocorrer a contratação direta sem a necessidade de licitação pública.

Veja-se o que aduz o art. 37 , XXI, da CRFB/BB: "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública". [grifo nosso]

Uma delas é a chamada de dispensa de licitação ou licitação

dispensável, hipótese prevista no art. 24 da Lei Federaln" 8.666/1993.

Assim, uma vez observado o rol taxativo previsto no aludido artigo, bem
como a presença de discricionariedade do administrador, tendo em vista a

dependência da avaliação casuística da conveniência e oportunidade, pode-se,

portando, se valer a Administração dessa exceção ao dever de licitar.

Como dito alhures, depreende-se dos autos pedido de solicitação de

despesa para execução do objeto deste processo administrativo, na modalidade de

dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

Tal hipótese legal serve "para a compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas

necessidades de instalação e localização condicionem a sua escola, desde que o

preço seja compatívelcom o valor de mercado, segundo avaliação previa".

Contudo, para realização da dispensa de licitação com fulcro neste

inciso, segundo preleciona Alice Gonzales Borges (1995,p.78), é imprescindível
dois pressupostos:

Constatada a hipótese legal, resta-nos um crivo da existência nos autos
dos atos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do processo administrativo
sob análise.

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.179.402/0001-81
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

a) A justificação e comprovação objetiva de que o imóvel, realmente,

condiz com as necessidades de instalação e localização das atividades aspiradas

pela administração publica, e;

b) Que haja uma avaliação previa no mercado quanto ao preço do

aluguel para que esse não se encontre superfaturado.

Ressalta-se que a característica do imóvel é de suma importância de

modo que a administração não tenha outra escolha, embora existentes outros

imóveis na cidade, ante a situação concreta o imóvel ora encontrado deve ser mais

apropriado.

Do mesmo giro oportuno se faz ressaltar que o dispositivo
supramencionado impõe certos requisitos para que se possa considerar regular
eventual contratação feita com amparo nessa permissão legal, vejamos:

a) Comprovação da necessidade do imóvel;

b) A escolha do imóvel deve necessariamente decorrer de sua

adequação as necessidades do órgão, no que tange as condições de

instalação e de localização;

c) Demonstração, segundo avaliação previa , da compatibilidade do
preço com o valor de mercado;

De acordo com o regramento legal, uma vez atendidos os requisitos
exigidos, a administração estaria autorizada a promover a compra ou locação do

imóvel pretendido dispensando licitação.

Compulsando os autos, verifica-se que a Administração apresentou
justificativa para a escolha do imóvel, conforme previsão do art. 24, X, da Lei

Federal 8.666/1,993, no sentido de que o imóvel em questão é o único disponível
que atende as finalidades da Administração, conforme suas necessidades de

instalação e localização.

Além disso, através do laudo de avaliação imobiliária, apurou o valor de

mercado para a locação de imóvel na região em que se localiza prédio que a

Administração pretende locar, definindo o valor da locação em R$ 2.000,00(dois

mil reais)/por mês.

Assim, verifica-se o preenchimento dos requisitos legais permissivos da

contratação direta, com fins de locação de imóvel.

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222- Cen!*o - Penalva (MA) - CEP: 55.213-0fl)
CNPJ: 06.179.402/0001-81
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA

Constatada a hipótese legal, resta-nos um crivo da existência nos autos

doa atos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do procedimento sob

analise,

Consta nos autos requisição do objeto pela autoridade competente,

tendo em vista a necessidade de contratação, Projeto Básico e justificativa da

viabilidade do ato, Proposta de Locação, Escritura Publica de Compra e Vende,

Procuração Publica, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa

de Débitos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União, Demonstrativo de

Dotação Orçamentaria, Autorização do Poder Executivo Municipal, bem como a

Minuta do Contrato, ficando a esta Procuradoria evidente á legitimidade da

contratação em questão.

Por oportuno, cumpre registrar que no tocante á publicação do

instrumento contratual, embora na esfera federal haja precedente permitindo a

não publicação do contrato (mas, apenas o termo de dispensa), por falta de

previsão legal no âmbito do Município de Penalva, entende-se prudente que tanto
o termo de dispensa quanto o extrato do termo contratual sejam publicados na

impressa oficial.

Assim sendo, observando os princípios constitucionais da

Administração Publi ca e a legislação pertinente, conclui-se por não haver nenhuma

irregularidade no processo administrativo em tela.

3. CONCLUSÂO

Pelo exposto, opina-se pelo prosseguimento da contratação direta, nas

considerações supra e nos termos e fundamentos do art.24,X, da Lei 8.666/94.

Eis o parecer.

Penalva/MA,28 de setembro de2022

/,A/>^ l-.9*h
Renato Sá dos Santos

Assessor ]urídico
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TERMO DE RECONHECIMENTO

PROCESSO ADMINISTRATM: 010 12022-SEMAS

ASSUNTO: Locação de imóvel para instalar e abrigar o Centro de Convivência e

Fortalecimento de Vinculo.
CONTRATADO: Raimunda Mota
VALOR GLOBAL: 24.000,00(vinte e quatro mil reais)

FUNDAMENTO LEGAL: Art.24,Inciso x, da Lei n" 8.666/93.

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação No 1512022, para locação de

imóvel situado á Rua da Torre Bairro Piçarreira neste Município, destinado ao Centro de

Convivência e Fortalecimento de Vinculo, pelo período de 12 (doze) meses, em favor da

Raimunda Mota, portadora do CPF no 405.299.323-34 no valor global de RS

24.000,00(vinte e quatro mil reais), com amparo legal no Art. 24, inciso X, clc com o Art.

26 da Lei Federal n" 8.66611993.

Penalva/ (MA), 30 de setembro de2022

Social
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DISPENSA DE LrCtrAçÃO Ne $12022

RATTFTCAçÃO

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO : OLO I 2O22-SE MAS

ASSUNTO: Locação de imóvel para instalar e abragar o Centro de Convivência E

Fortalecimento de Vinculo.

CONTRATADA: Raimunda Mota

VALOR GLOBAI:24.000,00(vinte e quatro mil reais]

FUNDAMENTO LEGAT: Arl.24,lnciso x, da Lei ne 8.666/93

RATIFICO o ato de dispensa de licitação, na forma do previsto na Lei 8.666/1993,

conforme termos do processo em epígrafe, no valor de RS 24.000,00(vinte e quatro mil

reais), em favor da Raimunda Mota, portadora do CPF pe 405.299.323-34, sob

fundamento no art. 24, inciso X, da Lei 8.566/1993, destinado a instalação e

funcionamento do Centro de Convivência e Fortalecimento de Vinculo.

Penalva (MA),30 de setembro de2022

U"/
RONTTDO CAryOS SrrVA

Preleito tr/funícipol



u iu[ÊtflL] u!'rL*]dL .

EOS fi,lUNlElFlOs
oit E ;ÀE!; ns r;§F§ilü3i

*04DEOSãO LUiS,
rssN 2763-860X

DF 2022 * -ANo -§{ *

Quadra 275, Lote 04, Bairro Santo Amaro, Balsas/MA, CEP:
65.800,00: OBJETO: fica reajustado em 1,1,73%,
correspondente à variaçáo do IPCA referente ao período
compreendido entre junho de 2O2l e junho de 2022 (mês do
primeiro aniversário do Contrato): VALOR: valor global do
Contrato ne O39l2O2l passa de R$ 85.200,00 (oitenta cinco mil
e duzenbos reais) para R$ 95.193r96(nowenta cinco nil
cento noventa três reais e noventa seis centavos).
VIGENCIÂ: com início 02 de setembro de 2022. D^TL DA
ASSINATURA: 02 de setembro de 2022.

Publicodo por: MANOEL MESSIAS BORGES OLMIRA
Código id entificod or : 7 d 62 e37 fece32 793 ec30d47 e4 1 e 1 ab56

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITTVO.CONTRATO ND:
o57lzozt

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO. CONTRATANTE:
PRE FEITURA MUNICI PAL DE LOR-ETO/MA. CONTRATADO:
S F S CONSTRUÇÕES PREMOLDADOS EIRELT, CNPJ NO

14.743.7O3lOOOl-14, endereço na Avenida Contorno, 250,
Bairro Bacaba, Balsas/MA, CEP: 65.800-000. PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO O23I2O2I. PREGÃO PRESENCIAL

^, oo3/2o21. coNTRATo Ne: 0s7i2021. oBJE'ro: presraÇão
ue serviÇos de locação de máquinas pesada (pá carregadeira)
de interesse desta Administraçáo Pública. DATA DO TERMO:
O3llOl2O22. ADITIVO 05: Fica prorrogado o prazo final do
contrato para 0410112023. GERMANO MARTINS COELHO -
Prefeito Municipal e s F s coNSTRUÇÔrs pnrprolDADos
EIRELI.

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA
código identificador: 3836507 1 al e780c387f8ada6a02b25e3

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVrSO DE LrCrrAçÃO.pn-nCÃO ELETRÔNrC O :

NOOOT/2o22-SISTEMA DE REGTSTRO DE
PREÇOS.PROCESSO ÀDM. Ns0O7 .O3tO22l2O22

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRONICO: NO OO7I2O22 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo
Administrativo ne 007.031,02212022. A Prefeitura Municipal de

-^sstos Bons - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para
nhecimento dos interessados que está realizando licitação na

modalidade Pregão, na forma ELETRONICA, do tipo Menor
Preço por Item, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a

contratação de empresa para a o fornecimento de combustíveis,
destinados a atender as necessidacles das Secretarias
MunicipaÍs, em conformidade com o Termo de Referencia
disposto no Anexo I do edital, o qual será processado e julgado
em conformidade com a Lei ns 10.520102, Decreto Federal nq

10.02412019, Decreto Municipal ne 00612021, de 04 de janeiro
de 2021, Leis complementares na L23|2OO6, alterada pela Lei n0

t47 11.4, Decreto Federal no 8.538/15 e alterações e

subsidiariamente no que couber as disposiçôes da Lei n0

8.666/93 e suas alteraçôes e as condições do Edital à realizar-se
às 09:00 horas do dia 19 de outubro de 2022. A sessão publica
de julgamento será realizada eletronicamente no site
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br no dia e horário
marcados. O Edital está disponibilizado, na Íntegra, no portal de
transparência do município no endereço
https://pastosbons.ma.gov.br/transparencia/licitacoes, e

também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão
Permanente de Licitação-CPl, localizada no Prédio da
Prefeitura na Av. Domingos Sertão, Ns 1000, Bairro São José,
Pastos Bons/MA, de 2-'a 64, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo

ainda ser solicitado através do E-mail:

cplpastosbonsma@gmail.com. Esclarecimento adicional no
mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número
+55 98 9602-7994. Pastos Bons (MA), 03 de outubro de 2022.
Geila MeIo Carvalho - Pregoeira.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
C ód i g o id e ntifi cad or' 6 5 0 2 I fd e 2 6 7b 2 d 1 96 2 2 4d f2 e p c c7 9 0 I

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO
ROSáRIG ,,- .. 0/d , J 4

Avrso DE LrcrrlÇÃo DA coNCãRLk#â fu-
coNcoRRÊNCIA No. OLIa0.Z}-CPL - OBJETO: Contraração
de empresa especializada para RECUPERAÇÃO E

IMPLANTAÇÃO DE OBRAS DE ARTES CORRENTES
(BUEIROS) E PONTES DE MADEIRA no municÍpio de Pedro do
Rosário - MA. ABERTURA: 04 de novembro 2022, às 0B:00h.
ENDEREçO: Av. Pedro Cunha Mendes, 236L- centro - Pedro
do Rosário, no Prédio da Prefeitura Municipal, Sala de Reuniões
da CPL. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço, OBTENÇÀO E
CONSULTA DE EDITAL: O Edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação-CPl, no Prédio da Prefeitura Municipal de Pedro do
Rosário-MA, d,e 2a a 6ê feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O

Edital poderá ser consultado gratuitamente no portal da
transparência, ou adquirido mediante a entrega de 02 remas de
papel, no endereço supracitado. PEDRO DO ROSÁRIO-MA, 03
de outubro de 2022. JOSE LEANDRO SILVA RABELO -
Presidente da CPL.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO
Código identificad or: d acb I 5 1 8dc6 I Í2ce8f53d 886c 1 cc9faf

PREFEITURA MUNICIPAI DE PENALVA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. t5l2022
RATIFICO o ato de Dispensa de Licitação ne 1512022-SEMAS,
conforme termos do Processo Administrativo O7 O 12022-SEMAS,
para locação de imóvel destinado ao funcionamento do Centro
de Convivência e Fortalecimento de Vinculo, da Secretaria
Municipal de Assistência Social - SEMAS, no valor global de R$
24.000,00 (vinte e quatro rnil reais), pelo período de 12 (doze)
meses, em favor da locadora Raimunda Mota, portadora do
CPF nq 405.299.323-34.

Pubticado por: FLAWO MARINHO GONçALVES
C ód igo id entificad or : 5 e04 Becbdb 1 b09 eac$ddbS 88b56a2 cbd

PREFEITURA IT{UNICIPAL DE PRESIDENTE
VARGAS

PORTAR]Á/SEMED N9 58I/2O22 DE 30 DE SETEMBRO DE
2022.

PORTARIA/SEMED NP 581/2022 DE 30 DE SETEMBRO DE
2022.
A Prefeita Municipal de Educação de Presidente Vargas, Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

R.ESOLVE:

Art. 1'- EXONERAR, a pedido, a Sr.a LUANA DE ALMEIDA
AZEVEDO AMORIM, CPF Ns 059.355.753-02, do cargo efetivo


